
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DA VEREADORA GILDA BEATRIZ  

LIDO

EM: ___ / ___ / _____

______________________

2º SECRETÁRIO

INDICAÇÃO LEGISLATIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 0766/2025

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O
ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA CASA
LEGISLATIVA INCLUINDO A CIRURGIA
BARIÁTRICA NO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS. 

A Vereadora Gilda Beatriz, infra-assinada, satisfeitas as formalidades
regimentais, ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a
necessidade de envio de PROJETO DE LEI dispondo sobre a inclusão da
cirurgia bariátrica na lista de cirurgias oferecidas pela Rede Municipal de
Saúde de Petrópolis, tendo em vista que esse procedimento não é realizado
no município.

JUSTIFICATIVA

A obesidade é uma doença crônica, definida pela Organização Mundial de
Saúde (OMS) como o acúmulo anormal ou excessivo de gordura no corpo. O
tratamento da obesidade precisa ser de longa duração. Para além do controle,
é preciso evitar outras complicações que aparecem com o tempo e resultam
em um menor expectativa de vida.

Segundo apontado por estudos, 18,9% da população acima de 18 anos das
capitais brasileiras tem obesidade; mais de 100 milhões de pessoas estão
acima do peso; o percentual de pessoas com obesidade cresceu 60,2% no
Brasil nos últimos 12 anos e 74% dos óbitos no Brasil acontecem por doenças
associadas à obesidade.
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Esses números nos mostram o quanto precisamos ter atenção a essa
preocupante doença, que é considerada caso de saúde pública e vem
crescendo cada vez mais, estando entre os principais causadores de mortes.

A cirurgia bariátrica imediata não somente evita as doenças associadas e seus
custos, como leva à remissão e controle do diabetes tipo 2, por exemplo. Sem
contar a questão da saúde mental que envolve os pacientes obesos, além de
outras complicações que podem ser geradas em virtude da obesidade.

Sendo assim, essa cirurgia não tem objetivo meramente estético, seu intuito é
o de reduzir a mortalidade e a morbidade (aparecimento ou agravamento de
doenças associadas) numa população específica.

Logo, Petrópolis tem condições de abarcar esse tipo de cirurgia. É importante
ressaltar que muitos petropolitanos precisam se descolar para outras cidades
para realizarem esse procedimento, tendo que recorrer a hospitais estaduais
ou federais.

Sala das Sessões,Quarta - feira, 01 de janeiro de 2025

GILDA BEATRIZ
Vereadora
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